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                                                                                PORTARIA Nº 002/2020 
 
 
 
Dispõe sobre a perda da qualidade de dependente de Gabriela de Farias Vieira, na qualidade de filho menor de 21 anos e 
reversão de sua quota para a Sra. Claudineia Arantes da Conceição, na qualidade de companheira e dá outras 
providências. 
 
 
 
   O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2015, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015, 
 
 
 
   RESOLVE: 
 
                 Art. 1º - DECLARAR a perda da qualidade de dependente de filha menor de 21 anos, de GABRIELA DE FARIAS 
VIEIRA, nascida em 31/01/1999, do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE do ex segurado PEDRO JORGE 
SOARES VIEIRA, com fundamento no art. 9ª, III c/c o art. 75, ambos, da lei complementar nº 041/2015, de 22 de setembro 
de 2015. 
 
 
   Art. 2º - REVERTER A QUOTA, da dependente GABRIELA DE FARIAS VIEIRA a dependente: CLAUDINEIA 
ARANTES DA CONCEIÇÃO, na qualidade de companheira; que passará a receber a totalidade dos proventos, fundamento 
no §1º, do art. 66, da Lei Complementar Municipal nº 041, de 22 de setembro de 2015. 
 
 
   Art. 3º - Mantendo as demais disposições contidas na Portaria 004/2017. 
 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo ao 1º de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
   Rochedo/MS, 27 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
                                                                        EDGAR DE SOUZA REZENDE 
                                                                              Diretor Presidente 
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 55/2018 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE ROCHEDO (MS) e a ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI LTDA ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
JUSTIFICATIVA: Aumento 14,91% no quantitativo da planilha orçamentária conforme justificativa em anexo, no 
valor de R$ 133.405,96 (cento e trinta e três mil quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 65, INCISO II § 1° DA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS ALTERAÇÕES POSTERIORES 
CORRELATAS. 
DATA: 03/12/2018 
ASSINAM: FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL – ANDRADE CONSTRUÇÕES EIRELI LTDA – 
CONTRATADA. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
RATIFICAÇÃO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente justificado, bem como, 
considerando o teor do parecer técnico que indica a possibilidade de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
conformidade ao disposto no Art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93 e Art. 9, da Lei nº 6.538/78, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE nº 
001/2020, autorizando a contratação da empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT nos termos da 
adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de entrega de correspondências para todo o estado de mato grosso do sul e 
demais estados da federação para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Rochedo/MS. 
 
VALOR GLOBAL (ESTIMADO): R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93 e Art. 9, da Lei nº 6.538/78. 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 
 

Rochedo/MS, 21 de Fevereiro de 2020. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 
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